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relatórios de auditoria sem ressalvas. A norma brasileira e internacional 
de auditoria exige que o auditor da investidora (no caso o Fundo) audite 
ou revise os papéis de trabalho dos outros auditores independentes 

possível efetuar nenhum procedimento adicional de auditoria nesses 
investimentos, que nos permitisse concluir sobre a sua adequada 
apresentação e valor de realização;”
D

companhias abertas e fechadas que foram examinadas por outros auditores 

Terco entende que a norma brasileira e internacional de auditoria (NBC TA 600) 

destacamos abaixo os motivos pelos quais esse entendimento não se aplica aos 

posicionamento de que citada norma não se aplica àquele Fundo de investimento 
regional. Referido entendimento é extensivo aos demais fundos de investimentos 

mesma natureza.

agregam informações contábeis elaboradas por componentes que não têm uma 

As Demonstrações Financeiras dos Fundos de Investimentos Regionais não são 

pela empresa de auditoria independente às Demonstrações Financeiras do FINAM. 
Ressaltamos que esse entendimento exarado pela Coordenadoria Técnica do 

 

A todos os nossos agradecimentos. 
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